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PROJETO DE LEI        /2017
“Regulamenta a transparência de recursos públicos dos Hospitais instalados no Município.”

Art. 1º Todos Hospitais instalados no Município, de direito público, que preste serviço e receba recursos públicos, disponibilizará as seguintes informações mediante meios eletrônicos de acesso público e em tempo real;


I – dados pormenorizados sobre a execução orçamentário e financeiro conforme disposto no art. 48-A da lei complementar federal nº 101, de 04 de maio de 2000, introduzindo pela lei complementar federal nº 131, de 27 de maio de 2009, conforme segue;


a) quanto às despesa: todos os atos praticados pelas entidades no decorrer da execução da despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização mínima dos dados referentes ao número do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiaria do pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado;


b) quanto a receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita destinada a instituição, inclusive referente a recursos extraordinários.


II – sobre o quadro de empregados, divididas em:


a) nome, cargo, especialidade, carga horaria, unidade na qual presta serviço, horário de trabalho;


b) tabela detalhada de cargos e salários.


III – quantidade de serviços prestados por tipo de atendimento.

Parágrafo Único. A publicidade refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações de contas a que os Hospitais estejam legalmente obrigados.


Art.2 O descumprimento desta lei sujeita os Hospitais e gestores ás sanções previstas nas leis federais nº 1.079, de 10 de abril de 1950; e 8.429, de 2 de junho de 1992; e no art. 33 Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Art.3º No prazo de até 30 (trinta) dias do início de vigência desta lei os Hospitais adequar-se-ão ao ora disposto.

Art.4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Uruguaiana, 26 de janeiro de 2017.

Elton da Rocha
Vereador - PP

JUSTIFICATIVA


O presente Projeto de Lei, busca transparência dos recursos dos Hospitais instalados no Município. 



O Brasil vive um contexto de ampliação da transparência na gestão pública. 


Com o avanço das tecnologias relacionadas à internet associado à evolução no entendimento do conceito de efetividade, permite um cenário em que a comunidade possa avaliar, colaborar, participar e conhecer, a destinação de recursos públicos e ou privados para que dessa forma a administração dos Hospitais do Município pratiquem o princípio constitucional da “publicidade” ao divulgar as informações públicas. 



A Lei de Responsabilidade Fiscal busca criar uma condição de equilíbrio orçamentário, financeiro e fiscal, inovando ao determinar à disponibilização, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.



É preciso, no entanto, construir mecanismos que garantam aos cidadãos o acesso às informações técnicas disponíveis, bem como os meios para manuseá-las, de tal forma que possam chegar a um entendimento claro dos verdadeiros objetivos das despesas dos Hospitais. 



Nesse sentido, o presente projeto é relevante na medida em que envolve as preocupações e as complexidades que abrange o controle da aplicação dos recursos público, ou seja, é necessário para que a finalidade e o interesse coletivo prevaleçam. 



Assim, observando as necessidades financeiras dos Hospitais em todo território Nacional, fica claro a importância da economicidade, adequação e transparência para uma gestão de excelência.
Elton da Rocha
Vereador - PP
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